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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº lU/2006 
PACARAIMA, 31 DE OUTUBRO DE 2006. 

Considera de Utilidade Pública a Augusta e 
Respeitável Loja Simbólica Francisco Barbosa 
Monteiro n" 6, e dá outras providlncfas. 

O PREFEITO MUNI IP AL DE PACARAIMA, E tado de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal APROVO e eu 
sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° - Fica considerada de utilidade Püblica a Loja Maçônica Francisco Barbosa 
Monteiro nº 6, com ede e foro no Município de Pacaraima. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor .na data da sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se a disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D PACARAIMA/RR, AOS 31 DIA DO MÊ 
DE OUTUBRO DE 2006. 

PAULO STO QUARTIERO 
Prefeito cipal de Pacaraima 

Registre, e e J>ub~qu ; ••: 

TARSOAP~T\ 
ecretário Municipal de Planejamento e Admini tração . 
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